
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 24 de maio de 2025 .
 
 
 
 
 

 
 

Dispõe sobreo o calçamento de parte da Rua Carlos
Gomes, estendendo-se até a Rua Projetada, nas
imediações do Supermercado Lavagnoli, no bairro
Rosário II, em Baixo Guandu. 
 
 

 
 

Autor: Romilson Araujo Ferreira . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita o calçamento de parte da Rua Carlos Gomes,
estendendo-se até a Rua Projetada, nas imediações do Supermercado Lavagnoli, no bairro
Rosário II, em Baixo Guandu.
 

Justificativa; O presente Pedido de Providência tem por finalidade solicitar o
calçamento de parte da Rua Carlos Gomes, estendendo-se até a Rua Projetada, nas
imediações do Supermercado Lavagnoli, no bairro Rosário II, em Baixo Guandu.
 

Atualmente, esse trecho encontra-se sem pavimentação adequada, o que tem causado
diversos transtornos aos moradores e frequentadores da região. Em períodos de chuva, a
via se transforma em lamaçal, dificultando o tráfego de veículos e pedestres. Nos períodos
secos, a poeira em excesso gera desconforto e riscos à saúde, especialmente para crianças
e idosos.
 

Além de ser uma via de acesso a um importante ponto comercial da comunidade, o
trecho também é utilizado diariamente por moradores para deslocamento até escolas,
comércios e unidades de saúde. A ausência de calçamento compromete a segurança, a
mobilidade urbana e o bem-estar da população, além de dificultar a circulação de serviços
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essenciais como coleta de lixo, ambulâncias e transporte público.
 

A pavimentação solicitada vai valorizar o bairro, melhorar a qualidade de vida dos
moradores e incentivar o desenvolvimento urbano da região, proporcionando mais dignidade
e infraestrutura adequada à comunidade local.
 

Diante disso, solicitamos que o poder público municipal tome as devidas providências
para viabilizar o calçamento deste trecho da Rua Carlos Gomes até a Rua Projetada,
garantindo mais segurança, acessibilidade e conforto à população de Baixo Guandu.
 

 
 

 
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 24 de maio de 2025 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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